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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

RESULTADO PRELIMINAR DO 2º CONCURSO DE REMOÇÃO INTERNA 
DO TRT7/2022

PROAD 2196/2022
ASSUNTO: Resultado Preliminar do 2º Concurso de Remoção Interna do TRT/2022
DESPACHO SGPe nº 644/2022.

 Em atenção aos comandos expressos no capítulo V, do Edital do 2º Processo 
Seletivo de Remoção Interna de Servidores da Justiça do Trabalho da 7ª Região - 2022, 
a Secretaria de Gestão de Pessoas vem divulgar o resultado preliminar do referido cer-
tame, considerando as inscrições realizadas - docs 06 a 18 -, as vagas disponibilizadas 
e regras constantes do referido Edital, nos seguintes termos:

 a) Nenhum dos candidatos incorreu nas vedações previstas no Capítulo III do 
Edital, consoante Informação SGPe.DIF.SGC 772/2022;

 b) Em relação às vagas disponíveis e após a classifi cação dos candidatos de acordo 
com as suas opções e com observância nos critérios de desempate previstos no capítulo 
IV, do Edital apresento, abaixo, o resultado preliminar do Concurso de Remoção:

Localidade 

Cargo 

Analista Judiciário - área 
judiciária 

 

 

Localidade 

Cargo 

Técnico Judiciário - área 
administrativa 

 

FORTALEZA  

Vaga para 
Remoção para 
a 12a VT de 
Fortaleza 

Removido(s) 

1 MAURILIO FERNANDES DE FR

MARACANAÚ  

Vaga  para 
Remoção para 
a 2ª VT de 
Maracanaú 

Removido(s) 

1 
LUCAS IGOR CAVALCANTE 
RODRIGUES 

Saldo para 
provimento 
pelos 
candidatos do 
Concurso 

REITAS 0 

Saldo para 
provimento 
pelos 
candidatos do 
Concurso 

0 
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 As vagas decorrentes das remoções acima, destinadas à 01 VT de Caucaia - 01(um) 
analista judiciário - e à 2ª VT do Cariri - 01(um) Técnico Judiciário, serão providas 
por servidores oriundos do concurso público do Tribunal para os referidos cargos. As 
mudanças de lotação somente ocorrerão no momento em que ocorrer a substituição dos 
servidores removidos pelos novos servidores, conforme item 3., do capítulo I, do Edital.

 Em anexo, faço juntada de planilha detalhando a classifi cação dos candidatos 
conforme os critérios previstos no Edital.

 Publique-se no DEJT e dê-se ciência aos inscritos através do PROAD. Após, 
aguarde-se o prazo recursal. 
 Fortaleza (CE), 06 de maio de 2022.
 Assinado eletronicamente
 JOAREZ DALLAGO
 Secretário de Gestão de Pessoas


